
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicita  a  construção  de  nova  rede  de
abastecimento de água, bem como um novo
reservatório  de  água  no  bairro  Penha,
próximo ao Tobogã. 
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A construção de nova rede de abastecimento de água, bem como um novo reservatório de
água no bairro Penha, próximo ao Tobogã. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A  presente  solicitação  visa  requerer  a  construção  de  nova  rede  de  abastecimento  de  água  e  de
reservatório no bairro Penha, nas proximidades do Tobogã.
 
O bairro Penha enfrenta graves problemas de abastecimento hídrico, com intermitências frequentes no
fornecimento de água, pressão insuficiente nas tubulações e falta de água em determinados períodos,
especialmente durante a alta temporada turística quando a demanda aumenta significativamente. A
infraestrutura atual mostra-se obsoleta e subdimensionada para atender às necessidades da população
local.
 
A ausência de um reservatório adequado e de rede de distribuição eficiente compromete o acesso a um
direito humano fundamental,  prejudica as condições sanitárias das residências,  dificulta atividades
comerciais  e  impacta  diretamente  a  qualidade  de  vida  dos  moradores.  Famílias  são  obrigadas  a
armazenar água de forma improvisada ou permanecer longos períodos sem abastecimento regular.
 
A construção de novo reservatório e rede de distribuição garantirá fornecimento contínuo, pressão
adequada em todas as residências e capacidade de atendimento compatível com a demanda atual e
futura do bairro, além de proporcionar segurança hídrica à comunidade.
 
Diante do exposto, solicita-se a destinação de recursos para elaboração de projeto e construção de
reservatório de água e nova rede de abastecimento no bairro Penha, região do Tobogã, assegurando o
acesso universal e permanente à água potável para todos os moradores.
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Sala das Sessões, 13 de novembro de 2025. 

 
 

Laion Campos 
Vereador(a) 
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